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- Para conhecimento e devida execução, publica-se o seguinte: 

 

 

 

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO 
 
 
 
 
1) SECRETARIA EXECUTIVA 
  
 

ATO DO SECRETÁRIO  
 

 
 

 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 760, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA 
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no 
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso V, alínea “b”, da Portaria-CGU nº 

245, de 10 de junho de 2003, em conformidade art. 36, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, c/c o inciso VI do art. 4º da Portaria nº 1.742, de 22 de 

novembro de 2007, resolve:

Remover, a pedido, a critério da Administração, o servidor PAULO VICENTE 

STANCINI CARDOSO, matrícula SIAPE nº 1483161, ocupante do cargo de Auditor Federal 

de Finanças e Controle, Classe S, Padrão II, da Controladoria Regional da União no Estado de 

Minas Gerais para a Controladoria Regional da União no Estado do Espírito Santo, conforme 

informações constantes do processo nº 00210.100415/2016-82.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER DE CAMPOS ROSARIO, Secretário-

Executivo, em 06/04/2017, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0306226 

e o código CRC 48096256

Referência: Processo nº 00210.100415/201682 SEI nº 0306226



 
 

2) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 
 

ATOS DO DIRETOR 
 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 884, DE 07 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da

competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no D.O.U

subsequente, resolve:

                                   Conceder Abono de Permanência ao servidor WIRANDY NUNES DE LUCENA,

ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle,  matrícula SIAPE n° 32646, classe S,

padrão  IV,  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Ministério  da  Transparência,  Fiscalização  e

Controladoria-Geral da União, a contar de 18OUT2016, enquanto permanecer em atividade ou até que se

complete  a  idade  para  aposentadoria  compulsória,  com  fundamento  no  Art.  2º,  §  5º,  da  Emenda

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31.12.2003,

por ter optado pela permanência em atividade após haver completado as exigências para aposentadoria

voluntária, em conformidade com os autos do processo nº 00190.103720/2017-92.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0326441 e o código CRC 09FCEB32

Referência: Processo nº 00190.103720/2017-92 SEI nº 0326441

:: SEI / CGU - 0326441 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 08:54



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 868, DE 06 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da

competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no D.O.U

subsequente, resolve:

                                   Conceder Abono de Permanência ao servidor CÍCERO ROMÃO DOS SANTOS,

ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle,  matrícula SIAPE n° 92866, classe S,

padrão  IV,  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Ministério  da  Transparência,  Fiscalização  e

Controladoria-Geral da União, a contar de 27MAR2017, enquanto permanecer em atividade ou até que

se  complete  a  idade  para  aposentadoria  compulsória,  com fundamento no  Art.  2º,  §  5º,  da  Emenda

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31.12.2003,

por ter optado pela permanência em atividade após haver completado as exigências para aposentadoria

voluntária, em conformidade com os autos do processo nº 00190.103567/2017-01.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0324339 e o código CRC 7CF83F83

Referência: Processo nº 00190.103567/2017-01 SEI nº 0324339

:: SEI / CGU - 0324339 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 09:05



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 872, DE 06 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da

competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no D.O.U

subsequente, resolve:

                             Conceder Abono de Permanência ao servidor JOSÉ DIANARY QUEIROZ, ocupante

do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n° 94043, classe S, padrão IV,

pertencente ao quadro de pessoal do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da

União, a contar de 15DEZ2016, enquanto permanecer em atividade ou até que se complete a idade para

aposentadoria compulsória, com fundamento no Art. 2º, § 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de

dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31.12.2003, por ter optado pela permanência

em atividade após haver completado as exigências para aposentadoria voluntária, em conformidade com

os autos do processo nº 00209.100061/2017-96.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0324376 e o código CRC E91CBA4D

Referência: Processo nº 00209.100061/2017-96 SEI nº 0324376

:: SEI / CGU - 0324376 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 08:59



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 873, DE 06 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da

competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no D.O.U

subsequente, resolve:

                                Conceder Abono de Permanência ao servidor ALMIR ALVES DE MACEDO,

ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle,  matrícula SIAPE n° 93479, classe S,

padrão  IV,  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Ministério  da  Transparência,  Fiscalização  e

Controladoria-Geral da União, a contar de 24MAR2017, enquanto permanecer em atividade ou até que

se  complete  a  idade  para  aposentadoria  compulsória,  com fundamento no  Art.  2º,  §  5º,  da  Emenda

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31.12.2003,

por ter optado pela permanência em atividade após haver completado as exigências para aposentadoria

voluntária, em conformidade com os autos do processo nº 00190.101928/2017-77.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0324636 e o código CRC 6D196388

Referência: Processo nº 00190.101928/2017-77 SEI nº 0324636

:: SEI / CGU - 0324636 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 09:06



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 875, DE 06 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no D.O.U
subsequente, resolve:

                                   Conceder Abono de Permanência ao servidor GERALDO MOURÃO DA SILVA,
ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle,  matrícula SIAPE n° 92796, classe S,
padrão  IV,  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Ministério  da  Transparência,  Fiscalização  e
Controladoria-Geral da União, a contar de 24FEV2017, enquanto permanecer em atividade ou até que se
complete  a  idade  para  aposentadoria  compulsória,  com  fundamento  no  Art.  2º,  §  5º,  da  Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31.12.2003,
por ter optado pela permanência em atividade após haver completado as exigências para aposentadoria
voluntária, em conformidade com os autos do processo nº 00190.102448/2017-23.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0324757 e o código CRC 2FE197A4

Referência: Processo nº 00190.102448/2017-23 SEI nº 0324757

:: SEI / CGU - 0324757 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 09:02



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 877, DE 06 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da

competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no D.O.U

subsequente, resolve:

                                Conceder Abono de Permanência à servidora LOURDES GONÇALVES DO
CARMO, ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle, classe S, padrão IV, matrícula

SIAPE n°  59917,  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Ministério  da  Transparência,  Fiscalização  e

Controladoria-Geral da União, a contar de 05JAN2017, enquanto permanecer em atividade ou até que se

complete a idade para aposentadoria compulsória, com fundamento no Art. 3º, da Emenda Constitucional

nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6.7.2005,  por ter optado pela

permanência  em  atividade  após  haver  completado  as  exigências  para  aposentadoria  voluntária,  em

conformidade com os autos do processo nº 00190.103614/2017-17.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0324901 e o código CRC 70B41185

Referência: Processo nº 00190.103614/2017-17 SEI nº 0324901

:: SEI / CGU - 0324901 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 08:58



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 882, DE 07 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da

competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no D.O.U

subsequente, resolve:

                                Conceder Abono de Permanência ao servidor GERALDO SCHAUMAM DO
NASCIMENTO, ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle, classe S, padrão IV,

matrícula  SIAPE  n°  102944,  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Ministério  da  Transparência,

Fiscalização  e  Controladoria-Geral  da  União,  a  contar  de  14FEV2017,  enquanto  permanecer  em

atividade ou até que se complete a idade para aposentadoria compulsória, com fundamento no Art. 3º, da

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6.7.2005, 

por ter optado pela permanência em atividade após haver completado as exigências para aposentadoria

voluntária, em conformidade com os autos do processo nº 00214.100032/2017-55.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0325886 e o código CRC ADB88EDD

Referência: Processo nº 00214.100032/2017-55 SEI nº 0325886

:: SEI / CGU - 0325886 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 09:01



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 883, DE 07 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da

competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no D.O.U

subsequente, resolve:

                             Conceder Abono de Permanência à servidora CONSUELO FERREIRA PEÇANHA,

ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle, classe S, padrão IV, matrícula SIAPE n°

968111,   pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Ministério  da  Transparência,  Fiscalização  e

Controladoria-Geral da União, a contar de 15MAI2016, enquanto permanecer em atividade ou até que se

complete a idade para aposentadoria compulsória, com fundamento no Art. 3º, da Emenda Constitucional

nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6.7.2005,  por ter optado pela

permanência  em  atividade  após  haver  completado  as  exigências  para  aposentadoria  voluntária,  em

conformidade com os autos do processo nº 00218.100305/2017-21

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0325903 e o código CRC 62094FE6

Referência: Processo nº 00218.100305/2017-21 SEI nº 0325903

:: SEI / CGU - 0325903 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 09:03



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 885, DE 07 DE ABRIL DE 2017

                                   O  DIRETOR  DE  GESTÃO  INTERNA DO  MINISTÉRIO  DA
TRANSPARÊNCIA,  FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no
D.O.U subsequente, resolve:

                                   Conceder Abono de Permanência ao servidor SÍLVIO ROBERTO CARDOSO,
ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, classe S, padrão IV, matrícula SIAPE n°
1030090,  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Ministério  da  Transparência,  Fiscalização  e
Controladoria-Geral da União, a contar de 24JUL2016, enquanto permanecer em atividade ou até que se
complete a idade para aposentadoria compulsória, com fundamento no Artigo 40° § 19 da Constituição
Federal de 1988, por ter optado pela permanência em atividade após haver completado as exigências para
aposentadoria voluntária, em conformidade com os autos do processo nº 00190.103625/2017-99.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0326517 e o código CRC F567873C

Referência: Processo nº 00190.103625/2017-99 SEI nº 0326517

:: SEI / CGU - 0326517 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 08:57



MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO

PORTARIA Nº 897, DE 10 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA
TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da

competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 2014, publicada no D.O.U

subsequente, resolve:

                            Conceder Abono de Permanência à servidora ROSALINA OLIVEIRA DA SILVA,

ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle, classe S, padrão IV, matrícula SIAPE n°

002299,  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  do  Ministério  da  Transparência,  Fiscalização  e

Controladoria-Geral da União, a contar de 26DEZ2016, enquanto permanecer em atividade ou até que se

complete a idade para aposentadoria compulsória, com fundamento no Art. 3º, da Emenda Constitucional

nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6.7.2005,  por ter optado pela

permanência  em  atividade  após  haver  completado  as  exigências  para  aposentadoria  voluntária,  em

conformidade com os autos do processo nº 00190.103760/2017-34.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor de Gestão Interna, em

10/04/2017, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de

29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código

verificador 0327964 e o código CRC 216D753E

Referência: Processo nº 00190.103760/2017-34 SEI nº 0327964

:: SEI / CGU - 0327964 - Portaria :: https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 de 1 11/04/2017 08:49
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 907, DE 11 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos art igos 58, inciso III e 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art. 1º Designar o servidor RENATO DE OLIVEIRA CAPANEMA, CPF nº
012.712.151-01 e sua substituta CAMILA COLARES BEZERRA, CPF nº
010.769.714-90, como Representantes do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU, no acompanhamento da
execução e fiscalização do Contrato n° 11/2017, firmado com a empresa UNA
MARKETING DE EVENTOS LTDA, cujo objeto é contratação de serviços
especializados de empresa produtora de eventos para a realização do Seminário
de Cooperação lnternacional em Matéria Não criminal e Reunião do Grupo de
Trabalho Anticorrupção do G-20, que ocorrerá entre os dias 10 e 12/04/2017,
em Brasília/DF, compreendendo planejamento operacional, organização,
execução e acompanhamento, observadas as condições e especificações
constantes no referido Contrato e no Termo de Referência.

 

Art. 2º São competências dos Representantes da CGU, dentre as previstas na
legislação mencionada e no contrato:

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus adit ivos, se for o caso,
juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das
obrigações contratuais, devidamente anexados ao processo;

 

II – Controlar a vigência do contrato;

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas
no contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina
a matéria;

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer natureza,
verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e
determinando o que for necessário para regularizá-las;

 

V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento dos bens,
recusando o que estiver em desconformidade com o contratado;

VI - Acompanhar e controlar o saldo das notas de empenho de modo a evitar
que o objeto do contrato seja cumprido sem a devida cobertura
orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a
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orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a
anulação parcial;

 

VII - Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os com os
serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento;

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto do contrato;

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logíst icos proposta de
aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do contrato,
sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção
dessas medidas;

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço praticado
continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações,
repactuações e/ou reajustes do contrato;

 

XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da Contratada;

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a seu
cargo necessárias ao bom andamento dos serviços;

 

XIII – Exercer as demais at ividades necessárias ao fiel cumprimento do
contrato, tanto por parte da CGU quanto da Contratada.

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrat ivamente pelo
exercício irregular das atribuições do encargo.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a part ir da data da sua publicação.

 

SÉRGIO AKUTAGAWA
Diretor de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AKUTAGAWA, Diretor
de Gestão Interna, em 11/04/2017, às 19:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da
Controladoria-Geral da União.

 A autent icidade deste documento pode ser conferida no site

ht tps://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verif icador
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0328991 e o código CRC CF0E4FDD

 

Referência: Processo nº 00190.103640/2017-37 SEI nº 0328991



 

 

 

 
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E  

 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
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ELISA MIDORI OKAMURA 

Chefe de Serviço/SECAD/COGEP/DGI  

 

 

 

 

De acordo. Autorizo a publicação. 

Em 13 de abril de 2017 

 

 

 
SIMEI SUSÃ SPADA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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